
ESTADO DE GOIÁS

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE FORMOSA

INDICAÇÃO Nº 1160/24 DF, DE 14 DE MAIO DE 2024

Autoria: Vera. Delegada Fernanda.

Ao Senhor
EDMUNDO NUNES DOURADO
Presidente da Câmara Municipal de Formosa

 Senhor Presidente,  apresento nos termos regimentais,  a presente Indicação,  a ser
encaminhada ao Sr. GUSTAVO MARQUES DE OLIVEIRA, Prefeito Municipal, sugerindo implantar
escola de línguas para atendimento dos alunos da rede municipal.

Câmara Municipal de Formosa, 14 de maio de 2024.

┌

Delegada Fernanda
Vereadora

JUSTIFICATIVA

Atualmente,  saber  uma  segunda  língua  favorece  a  aquisição  de  competências
interculturais, isto é, aprender outro idioma altera a percepção sobre formas de vida e as maneiras
de se relacionar com pessoas de diferentes nacionalidades e visões de mundo.

Desse modo, sugere-se ao Prefeito Municipal que implante escola de línguas para
atendimento dos alunos da rede municipal.  Portanto, restando evidenciado o interesse público,
faz-se necessária a presente indicação. 

Ante o exposto, peço aos pares a aprovação desta matéria. 
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